
Jurisprudência de mercado relevante 

Serviços de transporte e logística 

Dimensão produto: o mercado de transporte e logística em geral é tipicamente 
considerado nos precedentes do CADE nos seguintes cenários:  compreende as 
atividades de controle de estoque, armazenagem e gestão de transportes. Dessa 
forma, consideram-se como atividades de um mesmo mercado aquelas prestadas 
com relação a diferentes cargas, como granéis sólidos (tais como commodities 
agrícolas e minerais), granéis líquidos (como combustíveis e soda cáustica), 
contêineres, carga perecível, etc. 

Dimensão geográfica: nacional  

Jurisprudência:  

08700.005164/2019-66;  

08700.006719/2018-14;  

08700.006166/2016-20; e  

08700.009467/2024-15 (Manuchar Comércio Exterior Ltda. e Global Trend Indústria 
e Comércio Exterior Ltda.). 
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